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PORTARIA NO 032 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, de conformidade com a Lei Municipal no L.284 de 27 de julho de

2OIS, e conforme Memorando Interno No 0L2|2OIB da Secretaria Municipal de

Educação, Cultura e EsPorte,

RESOLVE

Art. 10 - CANCELAR a Função Gratificada no percentual de 20%

(vinte por cento) sobre o salário base, da servidora IVANI REINEHR PAULI do

cargo de provimento efetivo de Professor, no Padrão II, concedida através da

portaria No 007/2018, retroagindo seus efeitos a partir de janeiro de 2018.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação'

Gabinete do Prefeito Municipal de Missal, 09 de fevereiro de 2018'
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